
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE VANDERLEI DOS SANTOS LIMA

   Endereço:  TREVO DE PORTO DA FOLHA

    Complemento:

    Bairro: ASSENTAMENTO ESPERANÇA

    Cidade: PORTO DA FOLHA - Estado: SE - CEP: 49800000

   Advogado(a): JOSÉ JEOVANY DA SILVA  12367/AL

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Processo: 201986100618
Número Único: 0000608-78.2019.8.25.0060
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 15/05/2019
Competência: Monte Alegre
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Processos Apensados:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986100618

 

DATA:

  15/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201986100618, referente ao protocolo nº 20190515215906319, do

dia 15/05/2019, às 21h59min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DISTRITO JUDICIÁRIO DE 

MONTE ALEGRE DE SERGIPE – SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ VANDERLEI DOS SANTOS LIMA, brasileiro, solteiro, lavrador, 

portador do RG nº 1231414 SSP/SE e CPF nº 856.658.515-15, residente e domiciliado 

na Rua Divina Pastora, nº 520, Centro, Monte Alegre de Sergipe/SE, CEP 49.690-000, 

Tel.: (79) 99822-9654, não possui endereço eletrônico, por meio de seu advogado que 

esta subscreve (procuração anexa), vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro 

no artigo 319 do CPC/2015, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Bairro Centro, CEP nº 20.031-205, Rio de 

Janeiro/RJ, endereço eletrônico desconhecido, por razões de fato e de direito a seguir 

delineados: 

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

 Inicialmente, afirma o Requerente que, para os fins previstos na Lei 1060/50, 

com redação dada pela lei 7510/86 e nos artigos 98 e seguintes do CPC/2015, não 

possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem 

prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, pelo que requer os benefícios da 

gratuidade da justiça. 

 

 

p. 4



_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________  

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória – SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

 DOS FATOS  

 

  No dia 31 de Outubro de 2016, o Requerente encontrava-se como garupa no 

veículo motocicleta, marca/modelo HONDA/CG 150 STAR, ano 2015/2015, cor preta, 

placa QKU-7520, CHASSI 9C2KC1670FR547879, Monte Alegre de Sergipe/SE, em 

nome de Vanderle Gomes dos Santos, conduzida por este, quando nas proximidades da 

Churrascaria Benjamin, um veículo de passeio não identificado, colidiu com a 

motocicleta, após o seu condutor perder o controle do veículo, conforme registro 

policial de ocorrência anexo. 

 

  Destarte, o Requerente sofreu fratura no joelho esquerdo em virtude deste 

acidente, donde o Requerente necessitou e foi submetido a tratamento médico e 

ambulatorial (com uso de medicamentos), o que se pode constatar no relatório médico 

anexo. 

 

Assim, necessitando sobremaneira de recursos financeiros para custear seu 

tratamento médico por conta das lesões sofridas no sinistro, bem como para garantir sua 

subsistência, o Requerente fez a requisição administrativa do benefício do Seguro 

DPVAT junto à Seguradora Líder. 

 

Contudo, apesar do Requerente ter enviado a documentação necessária (boletim 

de ocorrência, prontuário médico hospitalar público, declarações médicas e outros), a 

seguradora não realizou nenhum pagamento concernente à indenização por invalidez do 

seguro DPVAT, conforme dados do sinistro anexo. 

 

Portanto, não restou alternativa ao Requerente, senão recorrer ao Judiciário para 

garantir uma indenização justa e compatível com o grau da lesão corporal por ele 

sofrida no sinistro em comento.  

 

DO DIREITO  

 

O DPVAT se trata de um seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 
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constitui direito das vítimas de acidentes de trânsito, que se dá mediante o pagamento de 

indenização pelos danos sofridos, necessitando para tal que se prove a existência do 

acidente e o dano decorrente. É o que se extrai do artigo 5º, caput, da Lei 6.194/74: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (Grifou-se). 

 

Vale salientar ainda, que com a inicial o Requerente anexa toda a documentação 

necessária a propositura da presente demanda, tais como: boletim de ocorrência, 

prontuário médico hospitalar público, declarações médicas e outros. Pois que, a 

jurisprudência mais abalizada que segue essa mesma trilha dispensa a apresentação de 

qualquer outro documento além dos já citados, examine: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -  DPVAT  -

 LAUDO DO IML  -  AUSÊNCIA -  DESNECESSIDADE A TITULO DE 

PROPOSITURA INICIAL – POSSIBILIDADE 

COMPROVAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO -  CONCESSÃO PRAZO 

PARA APRESENTAÇÃO - INERCIA - IMPROCEDÊNCIA. - Tendo a 

parte juntado aos autos prova do acidente, bem como das lesões 

causadas por ele, é desnecessária a juntada do laudo do IML, diante da 

possibilidade de produção de prova pericial durante a instrução do feito. 

(...). TJ-MG - Apelação Cível AC 10126130003182001 MG (TJ-MG) Data 

de publicação: 23/02/2015. (Grifou-se). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUROS. 

DPVAT. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. GRAU DE INVALIDEZ. 

NECESSIDADE. SUMULA 474 DO STJ. DEFERIMENTO DA AJG PARA 

FINS RECURSAIS. (...). 3. É dispensável a apresentação de laudo médico 

pericial com a petição inicial, eis que a prova da invalidez permanente e 

seu respectivo grau poderá ser realizada em sede judicial, conforme 

requerido pela agravante. Ademais, a autora juntou atestados médicos 

particulares, além do boletim de ocorrência do sinistro, documentos 

bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70049792591, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

05/07/2012). (Grifou-se). 
 

Segundo a disposição contida no artigo 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, expressa 

nitidamente que quando os danos pessoais cobertos pelo seguro, causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, causarem 

invalidez, a indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  Veja:  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

lei, compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
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ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

(...) 

II- até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez 

permanente. 

(...) (Grifou-se). 

 

 Frise-se que, os incisos I e II, §1º do artigo em comento (artigo 3º, da Lei nº 

6.194/74), determinam o enquadramento da invalidez segundo a tabela disposta neste 

mesmo diploma legal, sendo assim, nos casos de invalidez total ou invalidez 

permanente parcial completa a indenização deve corresponder ao percentual máximo 

estabelecido, e nos casos de invalidez permanente parcial incompleta os percentuais da 

indenização podem variar porém obedecendo aos percentuais previstos neste. Observe: 

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 

11.945, de 2009). 
 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, 

de 2009). 

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista 

no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco 

por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 

as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009).(...) (Grifou-se). 
 

 

Desses, também extrai-se que se trata de entendimento pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça, de que para a real constatação da invalidez é indispensável a 

realização de perícia para demonstrar a intensidade da incapacidade da parte autora. Do 

quê, com base na Súmula 474 do STJ, deverá ser paga a indenização de acordo com o 

grau da lesão e, para tanto, deve ser realizado exame pericial para auferir-se o grau. 

Atente: 
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Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será proporcional ao grau de invalidez. 

(Grifou-se). 

 

Sendo assim, para a fixação do quantum indenizatório deverá ser levado em 

consideração o grau da invalidez do Requerente, o qual será constatado por meio de 

exame pericial. 

 

DOS PEDIDOS 

  

  Por todo o exposto, diante da plausibilidade do direito invocado e das razões de 

fato evidenciadas, passa o Requerente a formular os seguintes pedidos: 

 

a) A concessão da gratuidade da justiça, em virtude do Requerente não 

apresentar condições de custear o processo sem prejuízo do próprio sustento, 

conforme declaração anexa; 

 

b) Com fulcro no art. 334, § 5º do CPC/2015 e em observância aos princípios da 

celeridade processual, economia processual e boa-fé, o Requerente requer a 

dispensa da designação da audiência de conciliação, haja vista que é praxe a 

não realização de acordo em audiência de conciliação nas ações ajuizadas em 

face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.; 

 

c) A citação da Requerida para, querendo, apresentar resposta, sob pena de se 

presumirem verdadeiros os fatos acima descritos; 

 

d) A designação de perito, a fim de que por laudo pericial seja verificado o grau 

de invalidez do Requerente e, por consequente, a determinação do quantum 

indenizatório proporcional à lesão, segue anexo os quesitos para realização da 

perícia; 

 

e) Que ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, 

condenando a Requerida ao pagamento do seguro DPVAT pertinente, 
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auferido a partir da análise do laudo pericial e demais documentos 

acostados aos autos;  

f) A condenação da Requerida também ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no percentual de 20% sobre o valor da 

condenação, além dos juros admitidos.  

 

  Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em direito, em especial, 

por juntada de documentos, laudo médico e oitiva de testemunhas, além de demais 

meios que se fizerem necessários. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 15 de Maio de 2019. 

 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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ANEXO I 

 

 

QUESITOS PARA PERÍCIA 

 

Informe o Sr. Perito: 

 

1. Qual a parte do corpo afetada pelo acidente? 

 

2. Qual a lesão sofrida? 

 

3. Houve perda anatômica e/ou funcional?  

 

4. Sendo positiva a resposta do item “3”, qual o grau da perda anatômica e/ou 

funcional em uma escala de 10%, 25%, 50% ou 100%? 
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Nova Consulta

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-...
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986100618

 

DATA:

  20/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986100618

 

DATA:

  27/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Desta forma, intime-se o requerente, por seu causídico, via DJe, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,

juntar aos autos relação e comprovantes de receitas e despesas, a fim de comprovar a insuficiência financeira, sob

pena de indeferimento da justiça gratuita pleiteada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Monte Alegre

Nº Processo 201986100618 - Número Único: 0000608-78.2019.8.25.0060
Autor: JOSE VANDERLEI DOS SANTOS LIMA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

RH

A assistência jurídica integral e gratuita é assegurada àqueles que comprovarem a insuficiência de
recursos (art. 5º, LXXIV, CRFB/88).

Desta forma, intime-se o requerente, por seu causídico, via DJe, para, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, juntar aos autos relação e comprovantes de receitas e despesas, a fim de comprovar a insuficiência
financeira, sob pena de indeferimento da justiça gratuita pleiteada.

Expirado, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam os autos à conclusão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Marcelo Barreto Pimenta, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiMonte Alegre, em 27/05/2019, às 12:19:13

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001304152-21.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001304152-21. fl: 1/1
em 27/05/2019 às 12:19:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jose Marcelo Barreto Pimenta, Juiz(a) de Monte Alegre, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986100618

 

DATA:

  18/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ JEOVANY DA SILVA -

12367}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DISTRITO JUDICIÁRIO DE 

MONTE ALEGRE DE SERGIPE – SERGIPE 

 

 

 

Processo nº 201986100618 

 

 

 

 

 

JOSÉ VANDERLEI DOS SANTOS LIMA, já devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, por seu advogado, que esta subscreve, vem mui respeitosamente 

manifestar-se, em cumprimento ao despacho de Vossa Excelência, como o fito de 

provar ser merecedor da concessão dos benéficos da gratuidade da justiça: 

  

           O Requerente faz jus à concessão da gratuidade da justiça, haja vista que o 

mesmo não possui rendimentos suficientes para custear as despesas processuais e 

honorários advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua família. 

 

Porquanto, o Requerente é pessoa humilde, trabalhador rural, estando sem 

vínculo empregatício conforme CTPS anexa, vivendo no momento de serviços 

informais que presta como lavrador. 

  

Além disso, como já narrado na exordial o Requerente foi vítima de um acidente 

automobilístico no qual sofreu fratura no joelho esquerdo em virtude deste acidente, 

donde necessitou e foi submetido a tratamento médico e ambulatorial, conforme 

relatórios médicos anexados a inicial.  

  

           Assim, o Requerente juntou com a presente inicial a declaração de 

hipossuficiência, informando que não possui condições para arcar com as despesas 

processuais e honorários advocatícios sem que cause dano ao seu sustento e de sua 

família. 

            

 Desse modo, consequentemente, torna-se inviável o custeio das despesas 

processuais e o pagamento dos honorários do perito, pleiteando, portanto, os benefícios 
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da gratuidade da justiça, assegurados pela Lei nº 1060/50 e consoante o art. 98, caput, 

do CPC/2015, in verbis: 

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e 

os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma 

da lei. (Grifou-se). 

          

Mister frisar, ainda sobre a gratuidade a que tem direito esta pessoa natural, o 

novo Código de Ritos Civis dispõe em seu art. 99, § 3º, que “presume-se verdadeira a 

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”. 

 

Assim, à pessoa natural basta a mera alegação de insuficiência de recursos, 

sendo desnecessária a produção de provas da hipossuficiência financeira.  Ou seja, 

apresentado o pedido de gratuidade acompanhado de declaração de pobreza, há 

presunção legal que o juiz pode prontamente deferir os benefícios ao seu requerente 

(cumprindo-se a presunção do art. 99, § 3º, do CPC/2015 acima). 

 

   Portanto, entender de outra forma seria impedir os mais humildes de terem 

acesso à justiça, garantia maior dos cidadãos no Estado de Direito, corolário do 

princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição, artigo 5º, inciso XXXV da 

Constituição Federal de 1988. 

 

          Desse modo, as normas legais mencionadas não exigem que os requerentes da 

assistência judiciária sejam miseráveis para recebê-la, sob a forma de isenção de custas, 

bastando que comprovem a insuficiência de recursos para custear o processo, ou, como 

reza a norma constitucional, que não estão em condições de pagar custas do processo 

sem prejuízo próprio ou de sua família, bem como as normas de concessão do 

benefício não vedam tal benesse a quem o requeira por meio de advogados 

particulares, conforme art. 99, § 4º, do CPC/2015 , vejamos: 

 

Art. 99, § 4º A assistência do requerente por advogado particular não 

impede a concessão de gratuidade da justiça. (Grifou-se). 
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_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________   

 Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória – SE   

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

           Ora, como já afirmado, decorre da letra expressa do art. 99, § 3º, do CPC/2015, 

que se presumem pobres, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos 

termos desta lei. 

 

            Por fim, requer o Requerente a Vossa Excelência, que lhe seja concedida a 

gratuidade da justiça, com amparo nos argumentos de direito colacionados e documento 

anexo. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 18 de Junho de 2019. 

 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986100618

 

DATA:

  01/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a parte requerente manifestou-se ás fls. 28/31. Faço os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986100618

 

DATA:

  01/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986100618

 

DATA:

  19/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Assim, considerando que o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República de 1988 exige prova da

insuficiência de recursos para a concessão do benefício da assistência jurídica integral e gratuita, e tendo em vista

que foi dada a oportunidade para o autor comprovar o direito ao referido benefício, não tendo sido satisfeito tal

comando, INDEFIRO a gratuidade judiciária ora vindicada.Intime-se a parte requerente, por seu causídico, via DJe,

para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da

distribuição (art. 290, do CPC).Expirado, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam os autos à conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Monte Alegre

Nº Processo 201986100618 - Número Único: 0000608-78.2019.8.25.0060
Autor: JOSE VANDERLEI DOS SANTOS LIMA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Não-Concessão >> Assistência judiciária gratuita

RH

A Constituição Federal, recepcionando a Lei 1.060/50, no atendimento aos anseios da sociedade carente,
propiciou o acesso gratuito ao Judiciário àqueles que não possuem capacidade financeira para suportar o
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo da própria subsistência.

   Nesse contexto, caberá ao Juiz avaliar a pertinência das alegações da parte autora e deferir ou não o
   pedido de assistência judiciária gratuita, implicando a simples declaração de pobreza,tão somente, a

 simples presunção “juris tantum”, suscetível de ser ilidida mediante prova em contrário.

  Nessa linha, segue a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DA
 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM -

DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.
INSURGÊNCIA RECURSAL DO RÉU. 1.A jurisprudência do STJ é pacífica no
sentido de que a declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência
judiciária gratuita, gera presunção 'juris tantum' (relativa) de necessidade do
benefício. Assim, é possível ao julgador indeferir tal pedido, ao verificar, com base
nos elementos dos autos, não ser o requerente do benefício dele necessitado. 2. No
caso em tela, o Tribunal de origem, com fulcro no acervo fático probatório colacionado
aos autos, afastou a presunção de que o postulante não teria condições para arcar com as
despesas processuais. Rever tal conclusão ensejaria, necessariamente, o revolvimento da
matéria fática, o que não se admite em sede de recurso especial, nos termos da Súmula

 7/STJ. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no REsp: 1284445 SP
2011/0227437-1, Relator: Ministro MARCO BUZZI, Data de Julgamento: 27/03/2014,
T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 03/04/2014) 

  Assim, considerando que o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República de 1988 exige prova da
  tendoinsuficiência de recursos para a concessão do benefício da assistência jurídica integral e gratuita, e

em vista que foi dada a oportunidade para o autor comprovar o direito ao referido benefício, não tendo
sido satisfeito tal comando, INDEFIRO a gratuidade judiciária ora vindicada.

   DJe   Intime-se a parte requerente, por seu causídico, via , para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao
recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290,do CPC).

Expirado, com ou sem manifestação,  certifique-see volvamos autos à conclusão.

Cumpra-se.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001796437-84. fl: 1/2
em 19/07/2019 às 17:19:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jose Marcelo Barreto Pimenta, Juiz(a) de Monte Alegre, 
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Documento assinado eletronicamente por Jose Marcelo Barreto Pimenta, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiMonte Alegre, em 19/07/2019, às 17:19:03

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001796437-84.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001796437-84. fl: 2/2
em 19/07/2019 às 17:19:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jose Marcelo Barreto Pimenta, Juiz(a) de Monte Alegre, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986100618

 

DATA:

  13/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  AGRAVO DE INSTRUMENTO distribuído(a) em 13/08/2019, tombado sob nr. 201900824121<br/> {Movimento

gerado automaticamente pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986100618

 

DATA:

  22/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado 201900804788 de OFÍCIO DE ( assinante juiz ) (Assinante Magistrado) <br/><br/> {Origem:

201900824121 - Gabinete Des. Alberto Romeu Gouveia Leite}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Gabinete Des. Alberto Romeu Gouveia Leite
Praça Fausto Cardoso, 122
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 

Normal

201900804788

PROCESSO: 201900824121 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007605-63.2019.8.25.0000

NATUREZA: Agravo de Instrumento

AGRAVANTE: JOSE VANDERLEI DOS SANTOS LIMA

AGRAVADO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

 Isto posto, CONCEDO A TUTELA RECURSAL vindicada e determino que seja oficiadoFinalidade:
o respectivo Juízo informando-o acerca do teor da presente decisão.

Em caso de resposta ao presente ofício, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente/Respeitosamente,  

Destinatário
Nome: Monte Alegre

 Praça Passos Porto, Nº 335Endereço:
 CentroBairro:
 Monte Alegre de Sergipe - SECidade:

 49690000CEP:
[TM3001, MD2027]

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO ROMEU GOUVEIA LEITE,
Magistrado(a) de Gabinete Des. Alberto Romeu Gouveia Leite, em 22/08/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:53:45

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002130663-05.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002130663-05. fl: 1/1
em 22/08/2019 às 12:53:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALBERTO ROMEU GOUVEIA LEITE, Magistrado(a) de Gabinete Des. Alberto Romeu Gouveia Leite, 
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Tribunal de Justi?a de Sergipe

Vistos, etc.

 

Versam os presentes autos sobre Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ VANDERLEI DOS
SANTOS LIMA em face de decisão proferida nos autos tombados sob o nº 201986100618, que indeferiu
o pedido de justiça gratuita, nos seguintes termos:

 

“Assim, considerando que o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República de 1988 exige prova
da insuficiência de recursos para a concessão do benefício da assistência jurídica integral e gratuita, e
tendo em vista que foi dada a oportunidade para o autor comprovar o direito ao referido benefício, não
tendo sido satisfeito tal comando, INDEFIRO a gratuidade judiciária ora vindicada.

   Intime-se a parte requerente, por seu causídico, via DJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder
ao recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290, do CPC).

Expirado, com ou sem manifestação, certifique-se e volvamos autos à conclusão.

Cumpra-se..

 Destarte, intime-se demandante a fim de juntar aos autos relatório médico que aponte a ocorrência do
sinistro (invalidez permanente), assim como recolher as custas -  prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção”.

 

Em suas razões recursais, o agravante, em síntese, assevera que é lavrador e não possui condições de arcar
com as custas processuais, sem prejudicar o sustento próprio e da família.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo e, ao final, requer seja dado provimento ao presente recurso
para que seja reformada a decisão atacada, deferindo-se o benefício da justiça gratuita.  

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Devidamente instruído com os documentos aos quais se refere o art. 1.017 do CPC, recebo o presente
Recurso de Agravo na sua modalidade por instrumento, por entender que se trata de decisão interlocutória
prevista no inciso V, do art.1.015 do Código de Processo vigente:

 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
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I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação.

 

A  dispensa digressões.vexata quaestio

Antes de apreciar o pedido de antecipação da tutela recursal, uma questão preliminar precisa ser
enfrentada.

Como é cediço, o preparo consiste no pagamento prévio das custas relativas ao processamento da
irresignação recursal interposta, cuja comprovação constitui um dos requisitos de admissibilidade do
recurso que, caso ausente, obsta a sua apreciação ante a sua deserção.

Todavia, na hipótese em exame, tem-se que a matéria objeto do presente agravo é, justamente, o direito à
assistência judiciária gratuita.

Assim, como o recurso de agravo interposto se insurge exatamente contra o indeferimento do pedido de
assistência judiciária gratuita, resta evidente que a deserção do recurso interposto não pode ser
reconhecida, sob pena de inviabilizar o próprio direito à prestação jurisdicional.

O atual Código de Processo Civil, inclusive, regulamenta tal situação no seu art. 101, caput e §1º:

 

Art. 101.   Contra a decisão que indeferir a gratuidade ou a que acolher pedido de sua revogação
caberá agravo de instrumento, exceto quando a questão for resolvida na sentença, contra a qual caberá
apelação.

§1º O recorrente estará dispensado do recolhimento de custas até decisão do relator sobre a questão,
preliminarmente ao julgamento do recurso.

 

Desta forma, é de se reconhecer devidamente instruído o recurso com os documentos necessários,
merecendo ser conhecido.

Superada a questão processual, analisemos o mérito do recurso.

Nos termos do que estabelece o art. 98 do CPC, a gratuidade judiciária será concedida à parte que,
mediante simples afirmação da hipossuficiência, não dispuser de recursos financeiros para o pagamento
das custas processuais:

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar
as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na
forma da lei.
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Por conseguinte, a veracidade da declaração de hipossuficiência é dotada de presunção ,juris tantum
conforme leitura do art. 99, § 3º do NCPC, bastando à pessoa natural a mera alegação de insuficiência de
recursos:

 

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na
petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

§3  Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.o

 

O pedido de gratuidade, portanto, apenas pode ser afastado nos casos de comprovação da possibilidade de
pagamento das custas, cabendo ao Juízo , na hipótese de demonstração da possibilidade econômica,a quo
indeferir, fundamentadamente, o pedido formulado. Nesse sentido, orienta-se o entendimento pacificado
do STJ:

 

PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA     GRATUITA.LEI Nº 1.060/1950. HIPOSSUFICIÊNCIA. AFERIÇÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Esta Corte firmou compreensão de que é suficiente a simples afirmação do estado de pobreza para obtenção da assistência judiciária gratuita,podendo ser feita até mesmo na própria petição inicial. 2. Contudo, nada impede que o magistrado, com base nos elementos dos autos, verifique a comprovação da condição de hipossuficiente para concessão do benefício. 3. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido para decidir a controvérsia encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1182177 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0077059-1, Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), DJe 19/10/2009).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE            DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. MERA DECLARAÇÃO  SÚMULA 07/STJ. RECURSO IMPROVIDO. DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA. 1. Não se convencendo o magistrado da situação de miserabilidade da parte quando solicitada a sua demonstração, poderão ser indeferidos os benefícios da justiça gratuita,porquanto a declaração de hipossuficiência não ostenta presunção absoluta de veracidade. 2. Rever as conclusões do acórdão acerca do indeferimento de assistência judiciária demandaria incursão indevida no acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07/STJ. 3. Recurso improvido. (STJ, EDcl no Ag 1065229 / RJ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2008/0136988-5, Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 02/02/2009).

In casu, o MM. Juiz de primeiro grau entendeu que não havia nos autos elementos que demonstrassem a
hipossuficiência financeira alegada pela parte autora, destacando que foi oportunizada à parte a
comprovação, mas esta não satisfez o comando.

Entretanto, no caso em espeque, tenho que pela profissão do agravante – lavrador – a sua hipossuficiência
é presumida e não há nos autos nada que elida essa presunção.

Ressalto que para a concessão do benefício não se exige miserabilidade, nem indigência, pois basta que a
parte não possa suportar os encargos do processo sob pena de prejudicar o sustento próprio e/ou de sua
família.

Destarte, entendo que inexiste motivo admissível para se negar a concessão do aludido benefício.

 Outrossim, dita o art. 7º da Lei 1.060/50, :in verbis

 

“Art. 7º. A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos benefícios da
assistência,  a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à suadesde que prove
concessão”.

 

Nos termos do que estabelece o art. 995, parágrafo único, cumulado com o art. 1.019, I, do Código de
Processo Civil, faz-se necessária a presença cumulativa de dois requisitos para a concessão do efeito
suspensivo ou da tutela antecipada: a possibilidade de ocorrência de lesão grave, de difícil ou impossível

 e desde que o relator vislumbre desde esta primeira análise a reparação probabilidade de provimento do
, tudo de acordo com a clara dicção da Lei nº 13.105, que estabelece :recurso in verbis
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Art. 995.  Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial
em sentido diverso.

Parágrafo único.  A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e
ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

 

Art. 1.019.  Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o
caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

 

Ademais, existe a possibilidade de ocorrência de lesão grave, de difícil ou impossível reparação, tendo em
vista que a não concessão da benesse acarretará a extinção do processo sem resolução de mérito, diante da
impossibilidade da autora, ora agravante, realizar o recolhimento das custas no prazo estipulado.

Isto posto,  vindicada e determino que seja oficiado o respectivoCONCEDO A TUTELA RECURSAL
Juízo informando-o acerca do teor da presente decisão.

Intime-se parte agravada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de lei.

Alberto Romeu Gouveia Leite
Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986100618

 

DATA:

  26/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 44


	Processo nº 201986100618
	15/05/2019 - Distribuição
	20/05/2019 - Conclusão
	27/05/2019 - Despacho
	18/06/2019 - Juntada
	01/07/2019 - Certidão
	01/07/2019 - Conclusão
	19/07/2019 - Decisão
	13/08/2019 - Outras Informações
	22/08/2019 - Juntada
	26/08/2019 - Conclusão

